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Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
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derivados, classificados nos códigos 0104.10, 0504.00.12, 41.02, 41.05, 
4112.00.00, 4302.19.10, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul. 
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APENSE-SE À(AO) PL-2596/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei visa a conceder isenção e redução a zero das 

alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e 

da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP sobre as receitas de vendas de ovinos 

e derivados, classificados nos códigos 0104.10, 0504.00.12, 41.02, 41.05, 

4112.00.00, 4302.19.10, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul.  

Art. 2° O art. 14 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 14................................................................................ 

............................................................................................ 

XI – de vendas de ovinos e derivados, classificados nos 

códigos 0104.10, 0504.00.12, 41.02, 41.05, 4112.00.00, 

4302.19.10, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul. 

§ 1° São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas 

referidas nos incisos I a IX e XI do caput. (NR) 

.........................................................................” 

Art. 3° A Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 5°-B: 

“Art. 5°-B Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre 

as receitas decorrentes da venda de ovinos e derivados, 

classificados nos códigos 0104.10, 0504.00.12, 41.02, 41.05, 

4112.00.00, 4302.19.10, todos da Nomenclatura Comum do 

Mercosul.” 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei tem por objetivo conceder isenção e 

redução a zero das alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
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Social – COFINS e da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP sobre as receitas de 

vendas de ovinos e derivados, classificados nos códigos 0104.10, 0504.00.12, 

41.02, 41.05, 4112.00.00, 4302.19.10, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul. 

A proposição tem por objetivo reduzir os preços dos referidos 

produtos e, com isso, incentivar o incremento de sua produção e comercialização, 

visto que as carnes derivadas de bovinos, aves e suínos já detêm estas isenções, 

causando uma concorrência desleal com os produtores da carne de ovinos. 

Cabe salientar que, em alguns estados do Brasil, já está 

ocorrendo à falta da carne e de produtos derivados de ovinos. 

Por se tratar de iniciativa com grande alcance social, 

esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2012. 
 

 
PAULO PIMENTA 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2o do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto. 
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Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção I 

ANIMAIS VIVOS E PRODUTOS DO REINO ANIMAL 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 1 

Animais vivos 

............................................................................................................................................. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

01.01 Cavalos, asininos e muares, vivos.  

0101.2 -Cavalos:  

0101.21.00 --Reprodutores de raça pura NT 

0101.29.00 --Outros NT 

0101.30.00 -Asininos NT 

0101.90.00 -Outros NT 

   

01.02 Animais vivos da espécie bovina.  

0102.2 -Bovinos domésticos:  

0102.21 --Reprodutores de raça pura  

0102.21.10 Prenhes ou com cria ao pé NT 

0102.21.90 Outros NT 

0102.29 --Outros  

0102.29.1 Para reprodução  

0102.29.11 Prenhes ou com cria ao pé NT 

0102.29.19 Outros NT 

0102.29.90 Outros NT 

0102.3 -Búfalos:  

0102.31 --Reprodutores de raça pura  

0102.31.10 Prenhes ou com cria ao pé NT 

0102.31.90 Outros NT 

0102.39 --Outros  

0102.39.1 Para reprodução  

0102.39.11 Prenhes ou com cria ao pé NT 

0102.39.19 Outros NT 

0102.39.90 Outros NT 

0102.90.00 -Outros NT 

   

01.03 Animais vivos da espécie suína.  

0103.10.00 -Reprodutores de raça pura NT 

0103.9 -Outros:  

0103.91.00 --De peso inferior a 50 kg NT 

0103.92.00 --De peso igual ou superior a 50 

kg NT 
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01.04 Animais vivos das espécies ovina e 

caprina.  

0104.10 -Ovinos  

0104.10.1 Reprodutores de raça pura  

0104.10.11 Prenhes ou com cria ao pé NT 

0104.10.19 Outros NT 

0104.10.90 Outros NT 

0104.20 -Caprinos  

0104.20.10 Reprodutores de raça pura NT 

0104.20.90 Outros NT 

   

01.05 Galos, galinhas, patos, gansos, perus, 

peruas e galinhas-d'angola (pintadas), 

das espécies domésticas, vivos.  

0105.1 -De peso não superior a 185 g:  

0105.11 --Galos e galinhas  

0105.11.10 De linhas puras ou híbridas, para 

reprodução 

NT 

0105.11.90 Outros NT 

0105.12.00 --Peruas e perus NT 

0105.13.00 --Patos NT 

0105.14.00 --Gansos NT 

0105.15.00 --Galinhas-d'angola (pintadas) NT 

0105.9 -Outros:  

0105.94.00 --Galos e galinhas NT 

0105.99.00 --Outros NT 

   

01.06 Outros animais vivos.  

0106.1 -Mamíferos:  

0106.11.00 --Primatas NT 

0106.12.00 --Baleias, golfinhos e botos 

(mamíferos da ordem dos 

cetáceos); peixes-boi (manatins) e 

dugongos (mamíferos da ordem 

dos sirênios); otárias e focas, leões-

marinhos e morsas (mamíferos da 

subordem dos pinípedes) 

NT 

0106.13.00 --Camelos e outros camelídeos 

(Camelidae) 

NT 

0106.14.00 --Coelhos e lebres NT 

0106.19.00 --Outros NT 

0106.20.00 -Répteis (incluindo as serpentes 

e as tartarugas marinhas) 

NT 

0106.3 -Aves:  

0106.31.00 --Aves de rapina NT 

0106.32.00 --Psitaciformes (incluindo os 

papagaios, os periquitos, as araras e as 

cacatuas) 

NT 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4290/2012  
 

6 

0106.33 --Avestruzes; emus (Dromaius 

novaehollandiae)  

0106.33.10 Avestruzes (Struthio camelus), para 

reprodução 

NT 

0106.33.90 Outros NT 

0106.39.00 --Outras NT 

0106.4 -Insetos:  

0106.41.00 --Abelhas NT 

0106.49.00 --Outros NT 

0106.90.00 -Outros NT 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

PELES, COUROS, PELES COM PELO E OBRAS 

DESTAS MATÉRIAS; ARTIGOS DE CORREEIRO 

OU DE SELEIRO; ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS 

E ARTEFATOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

 

Capítulo 41 

Peles, exceto as peles com pelo, e couros 

............................................................................................................................................. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

41.01 Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, 

mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo 

depilados ou divididos.  

4101.20.00 -Couros e peles em bruto, inteiros, não 

divididos, de peso unitário não superior a 8 kg 

quando secos, a 10 kg quando salgados a seco 

e a 16 kg quando frescos, salgados a úmido 

ou conservados de outro modo NT 

4101.50 -Couros e peles em bruto, inteiros, de 

peso unitário superior a 16 kg  

4101.50.10 Sem dividir NT 

4101.50.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.50.30 Divididos, sem o lado flor NT 

4101.90 -Outros, incluindo dorsos, meios-

dorsos e flancos  

4101.90.10 Sem dividir NT 

4101.90.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.90.30 Divididos, sem o lado flor NT 

   

41.02 Peles em bruto de ovinos (frescas ou  
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salgadas, secas, tratadas pela cal, piqueladas 

ou conservadas de outro modo, mas não 

curtidas, nem apergaminhadas, nem 

preparadas de outro modo), mesmo 

depiladas ou divididas, com exceção das 

excluídas pela Nota 1 c) do presente 

Capítulo. 

4102.10.00 -Com lã (não depiladas) NT 

4102.2 -Depiladas ou sem lã:  

4102.21.00 --Piqueladas NT 

4102.29.00 --Outras NT 

   

41.03 Outros couros e peles em bruto (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados 

ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem 

preparados de outro modo), mesmo 

depilados ou divididos, com exceção dos 

excluídos pelas Notas 1 b) ou 1 c) do 

presente Capítulo.  

4103.20.00 -De répteis NT 

4103.30.00 -De suínos NT 

4103.90.00 -Outros NT 

   

41.04 Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos, 

depilados, mesmo divididos, mas não 

preparados de outro modo.  

4104.1 -No estado úmido (incluindo wet-blue):  

4104.11 --Plena flor, não divididos; divididos, 

com o lado flor  

4104.11.1 Plena flor, não divididos  

4104.11.11 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo 

os búfalos), de superfície unitária não superior 

a 2,6 m
2
, simplesmente curtidos ao cromo 

(wet-blue) 0 

4104.11.12 Outros couros e peles inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície unitária 

não superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.11.13 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos), com pré-

curtimenta vegetal 

0 

4104.11.14 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4104.11.19 Outros 0 

4104.11.2 Divididos, com o lado flor  

4104.11.21 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo 

os búfalos), de superfície unitária não superior 

a 2,6 m
2
, simplesmente curtidos ao cromo 

0 
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(wet-blue) 

4104.11.22 Outros couros e peles inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície unitária 

não superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.11.23 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos), com pré-

curtimenta vegetal 

0 

4104.11.24 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4104.11.29 Outros 0 

4104.19 --Outros  

4104.19.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo 

os búfalos), de superfície unitária não superior a 

2,6 m
2
, simplesmente curtidos ao cromo (wet-

blue) 0 

4104.19.20 Outros couros e peles inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.19.30 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos), com pré-curtimenta 

vegetal 

0 

4104.19.40 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4104.19.90 Outros 0 

4104.4 -No estado seco (crust):  

4104.41 --Plena flor, não divididos; divididos, 

com o lado flor  

4104.41.10 Couros e peles inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.41.20 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos), curtidos ao vegetal, 

para solas 

0 

4104.41.30 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4104.41.90 Outros 0 

4104.49 --Outros  

4104.49.10 Couros e peles inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m
2 
 

0 

4104.49.20 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4104.49.90 Outros 0 

   

41.05 Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, 

mesmo divididas, mas não preparadas de 

outro modo.  

4105.10 -No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4105.10.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 
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4105.10.2 Pré-curtidas de outro modo  

4105.10.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4105.10.29 Outras 0 

4105.10.90 Outras 0 

4105.30.00 -No estado seco (crust) 0 

   

41.06 Couros e peles, depilados, de outros animais 

e peles de animais desprovidos de pelos, 

curtidos ou crust, mesmo divididos, mas não 

preparados de outro modo.  

4106.2 -De caprinos:  

4106.21 --No estado úmido (incluindo wet-

blue)  

4106.21.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 

4106.21.2 Pré-curtidos de outro modo  

4106.21.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4106.21.29 Outros 0 

4106.21.90 Outros 0 

4106.22.00 --No estado seco (crust) 0 

4106.3 -De suínos:  

4106.31 --No estado úmido (incluindo wet-

blue)  

4106.31.10 Simplesmente curtidos ao cromo (wet-

blue) 

0 

4106.31.90 Outros 0 

4106.32.00 --No estado seco (crust) 0 

4106.40.00 -De répteis 0 

4106.9 -Outros:  

4106.91.00 --No estado úmido (incluindo wet-

blue) 

0 

4106.92.00 --No estado seco (crust) 0 

   

41.07 Couros preparados após curtimenta ou após 

secagem e couros e peles apergaminhados, 

de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos, depilados, mesmo divididos, 

exceto os da posição 41.14.  

4107.1 -Couros e peles inteiros:  

4107.11 --Plena flor, não divididos  

4107.11.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior 

a 2,6 m
2
 

0 

4107.11.20 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4107.11.90 Outros 0 

4107.12 --Divididos, com o lado flor  

4107.12.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior 

a 2,6 m
2
 

0 
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4107.12.20 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4107.12.90 Outros 0 

4107.19 --Outros  

4107.19.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior 

a 2,6 m
2
 

0 

4107.19.20 Outros couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) 

0 

4107.19.90 Outros 0 

4107.9 -Outros, incluindo as tiras:  

4107.91 --Plena flor, não divididos  

4107.91.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.91.90 Outros 0 

4107.92 --Divididos, com o lado flor  

4107.92.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.92.90 Outros 0 

4107.99 --Outros  

4107.99.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.99.90 Outros 0 

   

4112.00.00 Couros preparados após curtimenta ou após 

secagem e couros e peles apergaminhados, 

de ovinos, depilados, mesmo divididos, 

exceto os da posição 41.14. 0 

   

41.13 Couros preparados após curtimenta ou após 

secagem e couros e peles apergaminhados, 

de outros animais, depilados, e couros 

preparados após curtimenta e couros e peles 

apergaminhados, de animais desprovidos de 

pelos, mesmo divididos, exceto os da posição 

41.14.  

4113.10 -De caprinos  

4113.10.10 Curtidos ao cromo, com acabamento 0 

4113.10.90 Outros 0 

4113.20.00 -De suínos 0 

4113.30.00 -De répteis 0 

4113.90.00 -Outros 0 

   

41.14 Couros e peles acamurçados (incluindo a 

camurça combinada); couros e peles 

envernizados ou revestidos; couros e peles 

metalizados.  

4114.10.00 -Couros e peles acamurçados 

(incluindo a camurça combinada) 0 

4114.20 -Couros e peles envernizados ou 

revestidos; couros e peles metalizados  

4114.20.10 Envernizados ou revestidos 0 
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4114.20.20 Metalizados 0 

   

41.15 Couro reconstituído, à base de couro ou de 

fibras de couro, em chapas, folhas ou tiras, 

mesmo enroladas; aparas e outros 

desperdícios de couros ou de peles 

preparados ou de couro reconstituído, não 

utilizáveis para fabricação de obras de 

couro; serragem, pó e farinha de couro.  

4115.10.00 -Couro reconstituído à base de couro 

ou de fibras de couro, em chapas, folhas ou 

tiras, mesmo enroladas 0 

4115.20.00 -Aparas e outros desperdícios de 

couros ou de peles preparados ou de couro 

reconstituído, não utilizáveis para fabricação 

de obras de couro; serragem, pó e farinha de 

couro 0 

............................................................................................................................................. 

 

Capítulo 43 

Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais 

............................................................................................................................................. 

 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

43.01 Peles com pelo em bruto (incluindo as 

cabeças, caudas, patas e outras partes 

utilizáveis na indústria de peles), exceto 

as peles em bruto das posições 41.01, 

41.02 ou 41.03.  

4301.10.00 -De visons, inteiras, com ou sem 

cabeça, cauda ou patas NT 

4301.30.00 -De cordeiros denominados 

astracã, breitschwanz, caracul, persianer 

ou semelhantes, de cordeiros da Índia, da 

China, da Mongólia ou do Tibete, inteiras, 

com ou sem cabeça, cauda ou patas 

NT 

4301.60.00 -De raposas, inteiras, com ou sem 

cabeça, cauda ou patas 

NT 

4301.80.00 -De outros animais, inteiras, com 

ou sem cabeça, cauda ou patas 

NT 

4301.90.00 -Cabeças, caudas, patas e outras 

partes utilizáveis na indústria de peles 

NT 

   

43.02 Peles com pelo curtidas ou acabadas 

(incluindo as cabeças, caudas, patas e 

outras partes, desperdícios e aparas), não 

reunidas (não montadas) ou reunidas 

(montadas) sem adição de outras 

matérias, com exceção das da posição 

43.03.  
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4302.1 -Peles com pelo inteiras, com ou 

sem cabeça, cauda ou patas, não reunidas 

(não montadas):  

4302.11.00 --De visons 60 

4302.19 --Outras  

4302.19.10 De ovinos 10 

4302.19.90 Outras 10 

4302.20.00 -Cabeças, caudas, patas e outras 

partes, desperdícios e aparas, não reunidos 

(não montados) 60 

 Ex 01 - Cabeças, caudas, patas e outras 

partes, desperdícios e aparas, de coelho ou 

de lebre 10 

 Ex 02 - Cabeças, caudas, patas e outras 

partes, desperdícios e aparas, de bovino, 

de ovino ou de caprino 10 

4302.30.00 -Peles com pelo inteiras e 

respectivos pedaços e aparas, reunidos 

(montados) 60 

 Ex 01 - De bovino, ovino, caprino, coelho 

ou de lebre 10 

 Ex 02 - Peles “alongadas”, exceto de 

bovino, ovino, caprino, coelho ou de lebre 40 

   

43.03 Vestuário, seus acessórios e outros 

artefatos de peles com pelo.  

4303.10.00 -Vestuário e seus acessórios 40 

 Ex 01 - De bovino, ovino, caprino, coelho 

ou de lebre 10 

4303.90.00 -Outros 40 

 Ex 01 - De bovino, ovino, caprino, coelho 

ou de lebre 10 

   

4304.00.00 Peles com pelo artificiais, e suas 

obras. 10 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

Altera a legislação das Contribuições 

para a Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

............................................................................................................................................. 
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Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 

1999, são isentas da COFINS as receitas:  

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e 

sociedades de economia mista;  

II - da exportação de mercadorias para o exterior;  

III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  

IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo 

em embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em 

moeda conversível;  

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;  

VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 

no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas 

embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;  

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 

exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações 

posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;  

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 

exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.  

§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos 

incisos I a IX do caput.  

§ 2º As isenções previstas no caput e no § 1º não alcançam as receitas de vendas 

efetuadas:  

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;  

II – (Revogado pela Lei nº 11.508, de 20/7/2007) 

III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à 

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.  

 

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 

3º da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:  

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de 

produto por eles entregue à cooperativa;  

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;  

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços 

especializados, aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, 

formação profissional e assemelhadas;  

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização 

de produção do associado;  

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos 

junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11508-20-julho-2007-557187-publicacaooriginal-77508-pl.html
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§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas 

decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica 

desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.  

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:  

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade 

com o disposto no art. 13;  

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas 

mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da 

operação, da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes 

das operações de:  

I - exportação de mercadorias para o exterior;  

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada 

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3º para fins de:  

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno;  

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a 

legislação específica aplicável à matéria.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
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§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não 

conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu 

ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  
 

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona 

Franca de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 

industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 
 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497045&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

